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DESPACHO 

Retornam-se os autos a este Gabinete após a elaboração do Relatório 

Técnico de Defesa pela 4ª Secretaria de Controle Externo1. 

Isto posto, diante da ausência de informações sobre os prazos 

concedidos aos responsáveis, determino o encaminhamento dos autos à Gerência 

de Controle de Processos Diligenciados para certificar o decurso do prazo do 

processo, e, logo após, devolvam-se os autos ao Relator para prosseguimento. 

Cuiabá/MT, 15 de fevereiro de 2023. 

(assinatura digital)2 

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf 

Relator 

 

 

 
1 Doc. digital 17305/2023 
2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A7S7ZS.
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